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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Crato
1ª Vara Cível da Comarca de Crato
Rua Álvaro Peixoto, S/N, São Miguel - CEP 63100-000, Fone: (88) 3521-4241, Crato-CE - E-mail:
crato.1civel@tjce.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 0003130-10.2018.8.06.0071
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro
Requerente: Marco Alan Alves do Nascimento
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

R. H.
Intime-se a parte autora, via procurador judicial, para, no prazo de 15

(quinze) dias, emendar a inicial, realizando a recategorização dos documentos, atentando-
se para a identificação das peças processuais, tudo de acordo com a Portaria nº 510/2015,
publicada no DJE nº 1.179, sob pena de indeferimento da inicial (C.P.C., art. 321, parágrafo
único).

Exp. Nec.
Crato (CE), 12 de setembro de 2018.

Jose Batista de Andrade
Juiz de Direito - Titular
Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•  ̃2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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 TJ/CE - COMARCA DE CRATO  Emitido em: 05/10/2018 12:46 
 Certidão - Processo 0003130-10.2018.8.06.0071  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0407/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edson Almino Felix Filho (OAB 34540/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "R.   H.   Intime-se   a   parte   autora,   via   procurador   judicial,   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 emendar   a   inicial,   realizando   a   recategorização   dos   documentos,   atentando-se   para   a   identificação   das   peças 
 processuais,   tudo   de   acordo   com   a   Portaria   nº   510/2015,   publicada   no   DJE   nº   1.179,   sob   pena   de 
 indeferimento   da   inicial   (C.P.C.,   art.   321,   parágrafo   único).   Exp.   Nec.   Crato   (CE),   12   de   setembro   de   2018. 
 Jose Batista de Andrade Juiz de Direito - Titular Assinado Por Certificação Digital" 

           Do que dou fé.
           Crato, 5 de outubro de 2018. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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 TJ/CE - COMARCA DE CRATO  Emitido em: 09/10/2018 10:55 
 Certidão - Processo 0003130-10.2018.8.06.0071  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0407/2018,   foi   disponibilizado   na   página   782 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   10/10/2018,   conforme   disposto   no   Código   de 
 Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 12/10/2018 - Nossa Senhora Aparecida - Padroeira do Brasil - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Edson Almino Felix Filho (OAB 34540/CE)  15  31/10/2018 

           Teor   do   ato:   "R.   H.   Intime-se   a   parte   autora,   via   procurador   judicial,   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 emendar   a   inicial,   realizando   a   recategorização   dos   documentos,   atentando-se   para   a   identificação   das   peças 
 processuais,   tudo   de   acordo   com   a   Portaria   nº   510/2015,   publicada   no   DJE   nº   1.179,   sob   pena   de 
 indeferimento   da   inicial   (C.P.C.,   art.   321,   parágrafo   único).   Exp.   Nec.   Crato   (CE),   12   de   setembro   de   2018. 
 Jose Batista de Andrade Juiz de Direito - Titular Assinado Por Certificação Digital" 

           Do que dou fé.
           Crato, 9 de outubro de 2018. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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 TJ/CE - COMARCA DE CRATO  Emitido em: 09/10/2018 10:56 
 Certidão - Processo 0003130-10.2018.8.06.0071  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0407/2018,   foi   disponibilizado   na   página   782 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   10/10/2018,   conforme   disposto   no   Código   de 
 Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 12/10/2018 - Nossa Senhora Aparecida - Padroeira do Brasil - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Edson Almino Felix Filho (OAB 34540/CE)  15  31/10/2018 

           Teor   do   ato:   "R.   H.   Intime-se   a   parte   autora,   via   procurador   judicial,   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 emendar   a   inicial,   realizando   a   recategorização   dos   documentos,   atentando-se   para   a   identificação   das   peças 
 processuais,   tudo   de   acordo   com   a   Portaria   nº   510/2015,   publicada   no   DJE   nº   1.179,   sob   pena   de 
 indeferimento   da   inicial   (C.P.C.,   art.   321,   parágrafo   único).   Exp.   Nec.   Crato   (CE),   12   de   setembro   de   2018. 
 Jose Batista de Andrade Juiz de Direito - Titular Assinado Por Certificação Digital" 

           Do que dou fé.
           Crato, 9 de outubro de 2018. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Crato
1ª Vara Cível da Comarca de Crato
Rua Álvaro Peixoto, S/N, São Miguel - CEP 63100-000, Fone: (88) 3521-4241, Crato-CE - E-mail:
crato.1civel@tjce.jus.br

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Processo nº: 0003130-10.2018.8.06.0071
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro
Requerente: Marco Alan Alves do Nascimento
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

CERTIFICO, para os devidos fins, que em 31/10/2018 decorreu o prazo legal
para o patrono da parte autora se manifestar sobre o teor do despacho de fls. 25, e ele, dentro
do prazo legal, apresentou a petição de fls. 29/30.

O referido é verdade. Dou fé.

Crato/CE, 15 de fevereiro de 2019.

Jeconias Alves de Oliveira Júnior
Técnico Judiciário

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•  ̃2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Crato
1ª Vara Cível da Comarca de Crato
Rua Álvaro Peixoto, S/N, São Miguel - CEP 63100-000, Fone: (88) 3521-4241, Crato-CE - E-mail:
crato.1civel@tjce.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 0003130-10.2018.8.06.0071
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro
Requerente Marco Alan Alves do Nascimento
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

R. H.
Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.
Tendo em vista que o promovente pugnou pela dispensa da

audiência de conciliação e considerando que, na prática, a ré não costuma conciliar em
ações desta natureza, deixo de remeter o feito ao CEJUSC para fins de conciliação.

Cite-se a ré para oferecer contestação, no prazo de 15
(quinze) dias, na forma do art. 335, inciso III, do novo Código de Processo Civil.

Contestada a ação, intime-se para réplica, se for o caso.
Do contrário, ficará o processo suspenso, no aguardo da

designação do Mutirão de Perícias desta Comarca, quando deverá ser incluído na
respectiva pauta.

Exp. Nec.
Crato, 18 de março de 2019.

Jose Batista de Andrade
Juiz de Direito - Titular
Assinado por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•  ̃2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Crato
1ª Vara Cível da Comarca de Crato
Rua Álvaro Peixoto, S/N, São Miguel - CEP 63100-000, Fone: (88) 3521-4241, Crato-CE - E-mail:
crato.1civel@tjce.jus.brCrato

CARTA DE CITAÇÃO

Processo nº: 0003130-10.2018.8.06.0071
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro
Requerente Marco Alan Alves do Nascimento
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT
Senha do processo: Senha de acesso da pessoa selecionada

Prezado(a) Senhor(a) Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

A presente, extraída da ação em epígrafe, por determinação do Dr(a). Jose
Batista de Andrade, Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Crato, tem como
finalidade a CITAÇÃO de V.Sa. de todo o conteúdo da petição inicial e documentos, os quais
poderão ser consultados no sistema processual e-SAJ por meio de senha de acesso aos autos
digitais (conforme cabeçalho), sendo parte integrante desta carta, para compor a lide e
contestar a presente sob pena de revelia e confissão, ficando advertida de que, não sendo
contestada a ação, no prazo legal de 15 (quinze) dias, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela parte(s) autora(s), ficando ciente de que o mencionado
prazo começará a fluir da juntada aos autos do aviso de recebimento.

OBSERVAÇÃO:
1. Expediente emitido conforme art. 3º, do provimento nº 01/2019, da Corregedoria Geral de

Justiça, de 10 de janeiro de 2019.

Crato/CE, 26 de abril de 2019.

MANOEL GOMES FONTENELE
Auxiliar Judiciário

Assinado Por Certificação Digital1

Sr(a). Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT
Rua Senador Dantas, 74, Centro
Rio De Janeiro-RJ
CEP 20031-205

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•  ̃2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento. P
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